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Proposição Eletrônica nº PN 17784

Registra  voto  de  congratulações  e  aplausos  à  judoca

assisense, Isadora Garbelini Caron, pela conquista da faixa

preta de Judô 1º DAN

Requeremos  à  Mesa,  ouvido  o  plenário  e  cumpridas  as

formalidades regimentais seja inserido na Ata de nossos trabalhos, voto de congratulações e

aplausos à judoca assisense, Isadora garbelini Caron pela conquista da faixa preta de judô 1º

DAN.

Ao  propormos  a  presente  Moção,  ressaltamos  que  a  jovem

assisense  Isadora  Garbelini  Caron,  obteve  uma  importante  conquista  em  sua  carreira

esportiva, conquistando  a tão almejada faixa preta de judo 1º DAN no exame de graduação

2023, realizado pela Federação Paulista de Judô. Parabéns por representar Assis no esporte

nacional!

Portanto,  não  poderíamos  deixar  de  prestar  nossas  sinceras

homenagens  à  nossa  agraciada,  pelo  seu  desempenho,  motivo  de  nossa  admiração  e

respeito. Desejamos que o sucesso continue fazendo parte de suas atividades esportivas.

Por todas as razões aqui expostas, a cidade de Assis, neste ato

representada por seu Poder Legislativo, verdadeiro signatário dos anseios democráticos da

sua sociedade, congratula-se com a judoca assisense Isadora Garbelini Caron  e a aplaude

efusivamente pela conquista da faixa preta de judô 1º DAN.

Que seja encaminhado ofício à homenageada, dando-lhe ciência

do reconhecimento e da justa homenagem prestada por este Legislativo em nome do povo

assisense.

SALA DAS SESSÕES, em 08 de novembro de 2023.

ALEXANDRE COBRA VÊNCIO – Alexandre Cachorrão
Vereador - PDT 
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